PROJETO DE LEI Nº 1003, DE 2015

Declara de utilidade pública Associação PROJUMI, Projeto Junto à Missões, sediada no Município de São Paulo

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É Declarada de utilidade pública Associação PROJUMI, Projeto Junto à Missões, sediada no Município de São Paulo. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A PROJUMI é uma instituição cristã evangélica interdenominacional, sem fins lucrativos, fundada no Brasil em 15 de Abril de 1994, por um grupo de cristãos, oriundos de várias denominações evangélicas, que guardam a doutrina e a prática das Sagradas Escrituras, na sua pureza e integridade.

 

A PROJUMI tem por finalidade despertar o povo de Deus para a responsabilidade e cumprimento da Grande Comissão – Mateus 28:18-20, apoiando as igrejas na conscientização através de conferências,  palestras e consultas, bem como o levantamento de recursos para o sustento e apoio do projeto de obreiros no campo, portanto, não se trata de uma agência missionária para envio de missionários e tampouco treinadora.

A PROJUMI visa preencher uma lacuna na mobilização missionária da igreja brasileira, que tem um grande potencial para saciar a fome espiritual de outras nações, entretanto, tal avanço missionário vem sofrendo restrições de ordem financeira, pois alguns obreiros tem retornado do campo ou estão sendo limitado em seu trabalho por falta de apoio adequado.
Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 16/6/2015.
a) Gil Lancaster - DEM


